[image: image1.png]


          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 03/2010

REF. PROJETO DE LEI  Nº 01/2010.
Autor= Poder Executivo

Altera a Lei nº 2.851/09, de 15 de dezembro de 2009 na parte que especifica e dá outras providências
A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:

                      Art. 1º - O art. 1º, da Lei municipal nº 2.851/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º.
Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com o DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA – D.A.E.E., órgão vinculado à Secretaria de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo, objetivando a realização conjunta de obras e serviços de execução de um (01) poço Tubular Profundo no Bairro Alpes das Águas, neste Município.”



Art. 2º.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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